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PARECER Nº 743/2010, CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE SAÚDE, 
PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº  444/2009.  
Trata-se de projeto de lei de autoria do n. Vereador Paulo Frange que institui a “Praça 
Itinerante do Doador de Sangue” no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São 
Paulo, e dá outras providências.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
legalidade, porém apresentou SUBSTITUTIVO para adequar a proposta à melhor 
técnica de elaboração legislativa.  
A Comissão de Administração Pública apresentou parecer favorável em função da 
elevada importância e pertinência do PL.  
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes manifestou parecer favorável nos termos 
do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.  
A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher considera a propositura 
importante e reconhece nela um importante passo na saúde pública.  
Favorável, portanto, é o nosso parecer.  
Quanto ao aspecto financeiro nada temos a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está continente aos referendos 
legais de conduta fiscal.  
No entanto, a fim garantir a execução da proposta conforme proposto na inicial, 
apresentamos o substitutivo abaixo aduzido:  
  
SUBSTITUTIVO Nº                                  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE SAÚDE, 
PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº  444/2009  
Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de incluir no 
Calendário Oficial de Eventos a Praça Itinerante do Doador de Sangue, e dá outras 
providências.  
  
A Câmara Municipal de São Paulo  D E C R E T A:  
Art. 1º Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a finalidade de incluir a 
Praça Itinerante do Doador de Sangue no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de 
São Paulo.  
Art. 2º O Evento será desenvolvido no âmbito do Município de São Paulo, junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, em parceria com pessoas jurídicas de direito público e 
privado e tem os seguintes objetivos:  
I - homenagear os cidadãos doadores habituais de sangue;  
II - incentivar a doação de sangue;  
III – divulgar a importância de doar sangue;  
IV - divulgar junto à população as normas de vigilância sanitária que disciplinam a 
doação de sangue;  
V - divulgar os endereços de postos de coleta de sangue e outros aspectos da 
promoção da saúde  
Art. 3º O evento será realizado em espaços públicos das diversas regiões das 
Subprefeituras da cidade, com a fixação de murais de divulgação dos objetivos, 
espaços para grafitagem de temas da área de saúde, e promoção de competições 
esportivas.  
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  



Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
Sala das Comissões, 19/05/2010.  
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